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MOÇÃO Nº 697/2019 
  

 
Manifesta aplauso aos 25 anos do 
CAIC (Centro de Atenção Integral à 
Criança) "Irmã Dulce” e pela 
realização das comemorações junto 
a comunidade.    

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,   

  
CONSIDERANDO que, em 28 de maio de 1994, foi inaugurado o CAIC 

(Centro de Atenção Integral à Criança) "Irmã Dulce", na Rua Arthur Gonçalves 
da Silva, Nº 240, no bairro Santa Rita de Cássia, em Santa Bárbara d’Oeste. E 
que neste mês de Setembro a escola comemora seu Jubileu de Prata com 
festa e apresentações.  

 
CONSIDERANDO que o governo federal foi responsável pela 

construção desta unidade e por equipar o prédio. As obras foram iniciadas em 
1991, por meio de conjuntos modulares, e concluídas em 1993.  

 

 CONSIDERANDO que esta unidade educacional atende centenas de 
crianças da região sul e de todo o município de Santa Bárbara d´Oeste, sendo 
uma das unidades referências na cidade e com ótimos números alcançados. 
 

CONSIDERANDO que esta é uma das unidades mais completas do 
munícipio com ótimas estrutura nas áreas de informática, esporte, berçário, 
biblioteca, playground, recursos multifuncionais para Atendimento Educacional 
Especializado (AEE) e áreas adequadas a alunos com deficiência ou 
mobilidade reduzida.  
 
 CONSIDERANDO que a comunidade participa deste crescimento junto 
com a unidade, conservando, participando e utilizando desta estrutura para 
prestação de serviços sociais.   
 

CONSIDERANDO que temos de reconhecer e enaltecer cada vez mais 
o progresso de espaços educacionais, estes são os maiores responsáveis para 
a criação de cidadãos de bem.  
 

CONSIDERANDO que o CAIC Irmã Dulce, além de oferecer um ensino 
de qualidade aos alunos, é referência no município para a realização de 
atividades esportivas e culturais, sendo destaque, inclusive na comunidade, 
oferecendo cursos gratuitos para a população.  
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Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do Título V do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude a escola CAIC Irmã 
Dulce por completar seus 25 anos de fundação em 2019 e pelas festividades 
realizadas neste mês de setembro. Encaminhado cópia da presente ao 
seguinte endereço: na Rua Arthur Gonçalves da Silva, Nº 240, no bairro Santa 
Rita de Cássia, Santa Bárbara d'Oeste – SP.  

 
 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 02 de setembro de 2.019. 
 
 
 
 
 
 
 

Ducimar de Jesus Cardoso 
“ Kadu Garçom” 

- VEREADOR - 
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